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S3­C2T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10925.001183/2009­59 

Recurso nº  301   Voluntário 

Acórdão nº  3201­000647  –  2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  01/03/2011 

Matéria  IPI 

Recorrente  RENAR MAÇÃS LTDA. 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS ­ IPI 
Período de apuração: 01/06/1997 a 30/06/2002 

CRÉDITO PRÊMIO DO IPI. 

O  crédito  prêmio  de  IPI  não  é  mais  passível  de  utilização,  em  face  das 
posições jurisprudenciais consolidadas pelo STJ e STF, pois revogado desde 
1990. 

RECURSO VOLUNTÁRIO NEGADO. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM  os  membros  da  2ª  Câmara  /  1ª  Turma  Ordinária  da  Terceira 
Seção de Julgamento, por unanimidade, negar provimento ao recurso voluntário.  

 

Mércia Helena Trajano D'Amorim 

Presidente 

 

Luciano Lopes de Almeida Moraes 

Relator 

Participaram,  ainda,  do  presente  julgamento,  os  Conselheiros:  Marcelo 
Ribeiro  Nogueira,  Daniel Mariz  Gudino,  Luis  Eduardo Garrossino  Barbieri  e Maria  Regina 
Godinho de Carvalho. 
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Relatório 

Por bem descrever os fatos relativos ao contencioso, adoto o relato do órgão 
julgador de primeira instância até aquela fase: 

O  interessado  acima  identificado  pediu  o  reconhecimento  do 
direito  de  utilização  d  o  crédito  prêmio  do  IPI  (art.  1°  do DL 
491/69),  decorrente  das  exportações  realizadas  no  período  em 
epígrafe,  inclusive com atualização monetária calculada à  taxa 
SELIC. 

Em  Despacho  Decisório  a  Delegacia  da  Receita  Federal 
competente  indeferiu  o  pleito,  demonstrando  que  o  para  o 
período  em  questão  o  crédito­prêmio  de  IPI  já  havia  sido 
revogado. 

Tempestivamente, o contribuinte apresentou sua manifestação de 
inconformidade  alegando,  em  síntese,  que  não  teria  ocorrido 
qualquer decadência ou prescrição e que o beneficio ainda está 
em  vigor,  inclusive  corrigido  monetariamente,  conforme 
legislação e julgados que cita. 

Encerrou solicitando o integral ressarcimento pleiteado. 

Na  decisão  de  primeira  instância,  a  Delegacia  da  Receita  Federal  de 
Julgamento  de  Ribeirão  Preto/SP  manteve  o  lançamento  realizado,  conforme  Decisão 
DRJ/RPO nº 29.417, de 02/06/2010, fls.76/84, assim ementada: 

ASSUNTO:  IMPOSTO  SOBRE  PRODUTOS 
INDUSTRIALIZADOS ­ IPI 

Período de apuração: 01/06/1997 a 30/06/2002 

CRÉDITO PRÊMIO DO IPI. 

Indefere­se  a  solicitação  de  crédito  prêmio  relativo  a 
período  não  mais  abrigado  por  este  incentivo.  Referido 
beneficio  fiscal  não  está  enquadrado    nas  hipóteses  de 
restituição,  ressarcimento  ou  compensação  dos  tributos  e 
contribuições  administrados  pela  Secretaria  da  Receita 
Federal. 

RESSARCIMENTO  DE  IPI.  INCIDÊNCIA  DA  TAXA 
SELIC. 

Inexiste previsão legal para abonar atualização monetária 
ou acréscimo de juros equivalentes à taxa SELIC a valores 
objeto de ressarcimento de crédito de IPI. 

Manifestação de Inconformidade Improcedente 

Às  fls.  85  o  contribuinte  é  intimado,  apresentado  recurso  voluntário  de  fls. 
86/113. 

Após, é dado seguimento ao processo. 
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É o Relatório. 

 

Voto            

Conselheiro Luciano Lopes de Almeida Moraes, Relator 

O recurso interposto atende aos requisitos de admissibilidade. 

Discute­se nos autos a possibilidade de utilização do chamado crédito prêmio 
de IPI. 

O STF, ao analisar o tema, decidiu, plenariamente, pela extinção do referido 
incentivo já no ano de 1990: 

EMENTA:  PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE 
DECLARAÇÃO.  EFEITO  MODIFICATIVO. 
EXCEPCIONALIDADE AUSENTE.  TRIBUTÁRIO.  CRÉDITO  ­ 
PRÊMIO  DO  IMPOSTO  SOBRE  PRODUTOS 
INDUSTRIALIZADOS  ­  IPI  (DL  491/1969).  VIGÊNCIA. 
ACÓRDÃO  RECORRIDO  QUE  ENTENDEU  PRESCRITO  O 
DIREITO  DE  PLEITEAR  O  INCENTIVO.  APLICAÇÃO  DO 
DECRETO  20.910/1932  EM  PREJUÍZO  DO  CÓDIGO 
TRIBUTÁRIO  NACIONAL.  DISCUSSÃO 
INFRACONSTITUCIONAL  RECONHECIDA  NO  ACÓRDÃO 
EMBARGADO.  ALEGADA  CONTRADIÇÃO. 
RECONHECIMENTO  DA  REPERCUSSÃO  GERAL  DA 
MATÉRIA DE FUNDO. MATÉRIAS DISTINTAS. COERÊNCIA.  

1. O acórdão recorrido baseou­se no confronto entre o Decreto­
lei  20.910/1932  e  os  arts.  156  e  168  do  Código  Tributário 
Nacional para entender ausente a possibilidade de postulação do 
direito ao incentivo. Assim, inequívoco que a discussão travada 
especificamente  neste  caso  tem  estatura  meramente 
infraconstitucional,  que  não  desafia  a  interposição  de  recurso 
extraordinário.  

2.  Por  outro  lado,  o  reconhecimento  da  repercussão  geral  da 
matéria de fundo não se estende, pura e simplesmente, a todos os 
recursos.  Se  houver  fundamento  autônomo  suficiente  para 
manutenção da decisão recorrida e o recurso não puder revertê­
lo,  seja  por  deficiência  processual  ou  por  contrariar 
jurisprudência da Corte, o reconhecimento da repercussão geral 
da matéria de fundo será irrelevante, por ausência de utilidade 
(interesse processual ­ moot judgment).  

3. Por fim, o Plenário desta Corte reconheceu que o incentivo 
foi  extinto  dois  anos  após  a  promulgação  da  Constituição  de 
1988, por não ter sido confirmado pelo Congresso Nacional em 
lei  específica  (RE  577.348,  rel.  min.  Ricardo  Lewandowski, 
Pleno,  DJe  de  26.02.2010).  Ausentes  omissão,  contradição  ou 
obscuridade. Embargos de declaração rejeitados. (grifo nosso) 
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(STF  –  2ª  Turma  ­  AI  597912  AgR­ED/RS  ­  SUL  –  Rel.  Min.  
JOAQUIM BARBOSA – DJE 30/09/2010) 

Já o art. 26­A da Lei nº 11.941/09 assim dispõe: 

Art.  26­A. No  âmbito  do  processo  administrativo  fiscal,  fica 
vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar 
de  observar  tratado,  acordo  internacional,  lei  ou  decreto,  sob 
fundamento de inconstitucionalidade.  

§ 1o  (Revogado).  

§ 2o  (Revogado).  

§ 3o  (Revogado).  

§ 4o  (Revogado).  

§ 5o  (Revogado).  

§ 6o  O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de 
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:  

I  –  que  já  tenha  sido  declarado  inconstitucional  por  decisão 
definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal;(...) 

O STJ também assim já se posicionou, em sede de recurso repetitivo ainda: 

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  RECURSO  ESPECIAL. 
TRIBUTÁRIO.  EXTINÇÃO  DO  CRÉDITO­PRÊMIO  DE  IPI. 
MATÉRIA DE ORDEM INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA 
DE  OMISSÃO,  OBSCURIDADE  OU  CONTRADIÇÃO. 
REJEIÇÃO.  PRETENSÃO  INFRINGENTE.  EMBARGOS 
MANIFESTAMENTE  PROTELATÓRIOS.  MULTA.  ART.  538, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 

(...) 

2. A extinção do crédito­prêmio de IPI foi operada pela ausência 
de confirmação legal do benefício, pois o art. 1º, da Lei 8.402/92 
não  o  abrangeu,  muito  embora  tivesse  tratado  de  um  outro 
benefício  previsto  no  art.  5º,  do  Decreto­Lei  491/69.  A 
verificação  da  existência  ou  não  de  lei  que  confirmaria  o 
benefício  é  tema  infraconstitucional,  invocando­se  apenas 
reflexamente  a  aplicação  do  art.  41,  §1º,  do  ADCT,  por  não 
poder  o  STJ,  como  qualquer  outro  tribunal,  desconsiderar  as 
normas  (princípios  e  regras)  constitucionais  em  vigor.  Nesse 
sentido, se a invocação do art. 41, §1º, do ADCT é reflexa, o seu 
tratamento deriva do art. 257 do RISTJ e da Súmula n. 456, do 
STF, não havendo que se falar em prequestionamento. 

3.  Hipótese  de  interposição  dos  segundos  embargos  de 
declaração  veiculando  matéria  idêntica  cujo  mérito  já  foi 
decidido  inclusive  em  sede  de  recurso  representativo  da 
controvérsia  (REsp.  Nº  1.129.971  ­  BA,  Primeira  Seção,  Rel. 
Min.  Mauro  Campbell  Marques,  julgado  em  24.2.2010).  O 
intuito  protelatório  do  recurso  assim  se  evidencia,  o  que  faz 
incidir  a  norma  do  parágrafo  único  do  art.  538  do  CPC. 
Aplicação  de  multa  em  1%  do  valor  da  causa  à  empresa 
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recorrente. 4. Embargos de declaração rejeitados, com a fixação 
de multa.(grifo nosso) 

(STJ – 2ª Turma ­ EDcl nos EDcl no REsp 1020969 / RJ – Rel. 
Min. Mauro Campbell Marques – Dje ­ 05/11/2010 ) 

Assim,  também  incide  o  óbice  do  art.  62­A  do  Regimento  Interno  desta 
Corte: 

Art.  62­A.  As  decisões  definitivas  de  mérito,  proferidas  pelo 
Supremo Tribunal  Federal  e  pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça 
em  matéria  infraconstitucional,  na  sistemática  prevista  pelos 
artigos 543­B e 543­C da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973, 
Código  de  Processo  Civil,  deverão  ser  reproduzidas  pelos 
conselheiros  no  julgamento  dos  recursos  no  âmbito  do  CARF. 
(...) 

Ante  o  exposto,  voto  por  negar  provimento  ao  recurso  interposto, 
prejudicados os demais argumentos. 

Sala das Sessões, em 01 de março de 2011. 

Luciano Lopes de Almeida Moraes 
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